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Obrigações dos beneficiários Consequências do incumprimento

f) Manter a atividade e as condições legais necessárias ao exercício da 
mesma durante o período de cinco anos a contar da data de aceitação 
da concessão do apoio, ou até à data da conclusão da operação, se esta 
ultrapassar os cinco anos.

Redução dos pagamentos dos apoios, já realizados ou a realizar, numa 
percentagem de 5 % a 100 %.

g) Não locar ou alienar os investimentos cofinanciados, durante o período 
de cinco anos a contar da data de aceitação da concessão do apoio, ou 
até à data da conclusão da operação, se esta ultrapassar os cinco anos, 
sem prévia autorização da autoridade de gestão.

Exclusão dos pagamentos dos apoios, já realizados, relativos aos inves-
timentos onerados ou alienados.

h) Garantir que todos os pagamentos e recebimentos referentes à operação 
são efetuados através de conta bancária única, ainda que não exclusiva, 
do beneficiário, exceto em situações devidamente justificadas.

Exclusão dos pagamentos dos apoios já realizados, relativos aos inves-
timentos pagos por conta que não a conta única e não exclusiva, em 
situações não devidamente justificadas (*).

i) Conservar os documentos relativos à realização da operação, sob a forma 
de documentos originais ou de cópias autenticadas, em suporte digital, 
quando legalmente admissível, ou em papel, durante o prazo de três 
anos, a contar da data do encerramento ou da aceitação da Comissão 
Europeia sobre a declaração de encerramento do PDR, consoante a fase 
do encerramento da operação tenha sido incluído, ou pelo prazo fixado 
na legislação nacional aplicável ou na legislação específica em matéria 
de auxílios de Estado, se estas fixarem prazo superior.

Redução dos pagamentos dos apoios, já realizados ou a realizar, numa 
percentagem de 2 % a 100 %.

j) Manter o registo da respetiva exploração no SIP até à data da conclusão 
da operação, no caso dos apoios «Pequenos investimentos agrícolas» e 
«Diversificação de atividades na exploração agrícola».

Redução dos pagamentos dos apoios, já realizados ou a realizar, numa 
percentagem de 5 % a 100 %.

k) Adquirir capacidade profissional adequada à atividade a desenvolver, 
quando não a possua à data de apresentação da candidatura, no prazo 
máximo de 24 meses a contar da data de aceitação da concessão do 
apoio ou até à data de submissão do último pedido de pagamento, se 
essa ocorrer num prazo inferior, no caso do apoio «Diversificação de 
atividades na exploração agrícola».

Redução dos pagamentos dos apoios, já realizados ou a realizar, numa 
percentagem de 5 % a 100 %.

l) Manter os postos de trabalho criados até ao termo do período de cinco 
anos contados a partir da data de aceitação da concessão do apoio, ou até 
à data da conclusão da operação, se esta ultrapassar os cinco anos, caso 
tenham beneficiado do disposto na alínea b) do n.º 1 dos artigos 18.º e 
25.º ou da majoração prevista no anexo VIII da presente portaria.

Redução dos pagamentos dos apoios, já realizados ou a realizar, numa 
percentagem de 5 % a 100 %.

m) Permitir o acesso aos locais de realização das operações e àqueles onde 
se encontrem os elementos e documentos necessários ao acompanha-
mento e controlo do projeto aprovado.

Exclusão dos pagamentos dos apoios, já realizados ou a realizar.

n) Dispor de um processo relativo à operação, preferencialmente em 
suporte digital, com toda a documentação relacionada com a mesma 
devidamente organizada, incluindo o suporte de um sistema de conta-
bilidade para todas as transações referentes à operação.

Redução dos pagamentos dos apoios, já realizados ou a realizar, numa 
percentagem de 2 % a 100 %.

o) Assegurar o fornecimento de elementos necessários às atividades de 
monitorização e de avaliação das operações e participar em processos 
de inquirição relacionados com as mesmas.

Redução dos pagamentos dos apoios, já realizados ou a realizar, numa 
percentagem de 2 % a 100 %.

(*) Na aceção do n.º 3 do artigo 35.º do Regulamento Delegado (UE) n.º 640/2014, da Comissão, de 11 de março de 2014.

 2 — O disposto no número anterior não prejudica, de-
signadamente, a aplicação:

a) Do mecanismo de suspensão do apoio, previsto no 
artigo 36.º do Regulamento Delegado (UE) n.º 640/2014, 
da Comissão, de 11 de março de 2014;

b) Da exclusão prevista, designadamente, nas alíneas a) 
a f) do n.º 2 do artigo 64.º do Regulamento (UE) 
n.º 1306/2013, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
17 de dezembro de 2013;

c) Dos n.os 1, 5 e 6 do artigo 35.º do Regulamento De-
legado (UE) n.º 640/2014, da Comissão, de 11 de março 
de 2014;

d) Do artigo 63.º do Regulamento de Execução (UE) 
n.º 809/2014, da Comissão, de 17 de julho de 2014;

e) De outras cominações, designadamente de natureza 
penal, que ao caso couberem.

3 — A medida concreta das reduções previstas no n.º 1 é 
determinada em função da gravidade, extensão, duração e 
recorrência do incumprimento, nos termos previstos no n.º 3 
do artigo 35.º do Regulamento Delegado (UE) n.º 640/2014, 
da Comissão, de 11 de março de 2014, com base em gre-
lha de ponderação, a divulgar no portal do PDR 2020, em 
www.pdr -2020.pt, e no portal do IFAP, em www.ifap.pt.
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 REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa

Decreto Legislativo Regional n.º 8/2019/A

Décima terceira alteração ao Decreto Legislativo Regional 
n.º 8/2002/A, de 10 de abril, alterado pelos Decretos Legis-
lativos Regionais n.os 22/2007/A, de 23 de outubro, 6/2010/A, 
de 23 de fevereiro, 3/2012/A, de 13 de janeiro, 3/2013/A, de 
23 de maio, 2/2014/A, de 29 de janeiro, 14/2014/A, de 1 de 
agosto, 22/2014/A, de 27 de novembro, 8/2015/A, de 30 de 
março, 1/2016/A, de 8 de janeiro, 3/2017/A, de 13 de abril, 
1/2018/A, de 3 de janeiro, e 6/2019/A, de 12 de fevereiro, que 
estabelece o regime jurídico da atribuição do acréscimo 
regional à retribuição mínima mensal garantida, do comple-
mento regional de pensão e da remuneração complementar 
regional.

A remuneração complementar regional atribuída desde 
2000 aos trabalhadores da Administração Pública com 
residência permanente na Região Autónoma dos Açores 
carece de revisão atenta a necessidade da sua conforma-
ção, face à sua dimensão complementar do sistema de 
segurança e solidariedade social, com a nova realidade 
económica e financeira, com que, mais uma vez, por via 
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da alteração introduzida no Orçamento do Estado para 
2019, os trabalhadores da Administração Pública se veem 
confrontados.

Verifica -se ainda, com a alteração e atualização da 
tabela remuneratória única operada, a necessidade de 
ajustar os escalões de incidência da remuneração com-
plementar regional, desiderato visado com a presente 
alteração.

Assim, a Assembleia Legislativa da Região Autónoma 
dos Açores decreta, nos termos da alínea a) do n.º 1 do 
artigo 227.º da Constituição da República Portuguesa e do 
n.º 1 do artigo 37.º do Estatuto Político -Administrativo da 
Região Autónoma dos Açores, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

Os artigos 10.º e 11.º do Decreto Legislativo Regio-
nal n.º 8/2002/A, de 10 de abril, alterado pelos Decretos 
Legislativos Regionais n.os 22/2007/A, de 23 de outu-
bro, 6/2010/A, de 23 de fevereiro, 3/2012/A, de 13 de 
janeiro, 3/2013/A, de 23 de maio, 2/2014/A, de 29 de 
janeiro, 14/2014/A, de 1 de agosto, 22/2014/A, de 27 
de novembro, 8/2015/A, de 30 de março, 1/2016/A, de 
8 de janeiro, 3/2017/A, de 13 de abril, 1/2018/A, de 3 
de janeiro, e 6/2019/A, de 12 de fevereiro, passam a ter 
seguinte redação:

«Artigo 10.º

[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Os trabalhadores da administração pública re-

gional e local da Região Autónoma dos Açores que 
se encontrem ao abrigo de situação de pré -reforma a 
que alude o Decreto Regulamentar n.º 2/2019, de 5 de 
fevereiro, mantêm a remuneração complementar em 
percentagem idêntica à que vier a ser acordada no res-
petivo acordo de pré -reforma.

Artigo 11.º

Montante

1 — O montante mensal da remuneração complemen-
tar regional a que se refere o artigo 10.º é determinado 
nos termos do artigo 13.º do presente diploma, sendo o 
montante efetivo a abonar determinado de acordo com 
as seguintes regras:

a) A totalidade para aqueles cuja remuneração base 
seja igual ou inferior a € 635,07 (seiscentos e trinta e 
cinco euros e sete cêntimos);

b) 90 % para aqueles cuja remuneração base seja su-
perior a € 635,07 (seiscentos e trinta e cinco euros e sete 
cêntimos) e inferior a € 668,99 (seiscentos e sessenta e 
oito euros e noventa e nove cêntimos);

c) 85 % para aqueles cuja remuneração base esteja 
compreendida entre € 669 (seiscentos e sessenta e nove 
euros) e € 700,99 (setecentos euros e noventa e nove 
cêntimos), inclusive;

d) 80 % para aqueles cuja remuneração base esteja 
compreendida entre € 701 (setecentos e um euros) e 
€ 769,99 (setecentos e sessenta e nove euros e noventa 
e nove cêntimos), inclusive;

e) 70 % para aqueles cuja remuneração base esteja 
compreendida entre € 770 (setecentos e setenta euros) e 
€ 855,99 (oitocentos e cinquenta e cinco euros e noventa 
e nove cêntimos), inclusive;

f) 60 % para aqueles cuja remuneração base esteja 
compreendida entre € 856 (oitocentos e cinquenta e 
seis euros) e € 923,99 (novecentos e vinte e três euros 
e noventa e nove cêntimos), inclusive;

g) 55 % para aqueles cuja remuneração base esteja 
compreendida entre € 924 (novecentos e vinte e quatro 
euros) e € 1044,99 (mil e quarenta e quatro euros e 
noventa e nove cêntimos), inclusive;

h) 45 % para aqueles cuja remuneração base esteja 
compreendida entre € 1045 (mil e quarenta e cinco eu-
ros) e € 1095,99 (mil e noventa e cinco euros e noventa 
e nove cêntimos), inclusive;

i) 40 % para aqueles cuja remuneração base esteja 
compreendida entre € 1096 (mil e noventa e seis euros) 
e € 1129,99 (mil cento e vinte nove euros e noventa e 
nove cêntimos), inclusive;

j) 35 % para aqueles cuja remuneração base esteja 
compreendida entre € 1130 (mil cento e trinta euros) 
e € 1215,99 (mil duzentos e quinze euros e noventa e 
nove cêntimos), inclusive;

k) 25 % para aqueles cuja remuneração base esteja 
compreendida entre € 1216 (mil duzentos e dezasseis 
euros) e € 1304,99 (mil trezentos e quatro euros e no-
venta e nove cêntimos), inclusive.

2 — Sempre que da aplicação do disposto no número 
anterior resultar uma mudança da taxa de incidência do 
imposto sobre o rendimento das pessoas singulares (IRS), 
será garantido, mediante requerimento do interessado e 
sobre o montante apurado, o acréscimo de remuneração 
complementar regional correspondente a 25 % do quanti-
tativo referido no mesmo número.»

Artigo 2.º
Revogação

São revogados os n.os 3, 4 e 5 do artigo 11.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 8/2002/A, de 10 de 
abril, alterado pelos Decretos Legislativos Regionais 
n.os 22/2007/A, de 23 de outubro, 6/2010/A, de 23 de 
fevereiro, 3/2012/A, de 13 de janeiro, 3/2013/A, de 23 
de maio, 2/2014/A, de 29 de janeiro, 14/2014/A, de 1 
de agosto, 22/2014/A, de 27 de novembro, 8/2015/A, 
de 30 de março, 1/2016/A, de 8 de janeiro, 3/2017/A, 
de 13 de abril, 1/2018/A, de 3 de janeiro, e 6/2019/A, 
de 12 de fevereiro.

Artigo 3.º
Republicação

É republicado, em anexo ao presente decreto legis-
lativo regional, do qual faz parte integrante, o Decreto 
Legislativo Regional n.º 8/2002/A, de 10 de abril, com a 
sua redação atual.

Artigo 4.º
Entrada em vigor e produção de efeitos

1 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte, o 
presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.
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2 — O Decreto Legislativo Regional n.º 8/2002/A, de 
10 de abril, com a redação dada pelo presente diploma, 
produz efeitos a partir de 1 de janeiro de 2019.

Aprovado pela Assembleia Legislativa da Região Autó-
noma dos Açores, na Horta, em 10 de abril de 2019.

A Presidente da Assembleia Legislativa, Ana Luísa Luís.
Assinado em Angra do Heroísmo em 29 de abril de 2019.
Publique -se.
O Representante da República para a Região Autónoma 

dos Açores, Pedro Manuel dos Reis Alves Catarino.

ANEXO

(a que se refere o artigo 3.º)

Republicação do Decreto Legislativo Regional
n.º 8/2002/A, de 10 de abril

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Objeto

O presente diploma estabelece o regime jurídico re-
lativo à atribuição, na Região Autónoma dos Açores, do 
acréscimo regional à retribuição mínima mensal garantida, 
do complemento regional de pensão e da remuneração 
complementar regional.

Artigo 2.º
Âmbito

1 — O regime previsto neste diploma aplica -se aos tra-
balhadores que exercem funções públicas na administração 
pública regional e local e aos pensionistas com residência 
permanente na Região Autónoma dos Açores.

2 — Para os efeitos do presente diploma, consideram -se 
«trabalhadores» quer os trabalhadores do serviço domés-
tico quer os dos restantes setores.

3 — Para os efeitos do presente diploma, consideram-
-se «pensionistas» os beneficiários titulares de pensões, 
isoladas ou conjuntas, dos regimes de segurança social 
e de aposentados da função pública, incluindo os bene-
ficiários de pensões sociais, de doenças profissionais, de 
sobrevivência, de acidente de trabalho, os beneficiários 
de prestação social de inclusão cujo grau de incapacidade, 
atribuído por atestado médico multiúsos, seja igual ou 
superior a 80 %, bem como os beneficiários de pensões 
de outros sistemas de proteção social.

CAPÍTULO II

Acréscimo regional à retribuição mínima
mensal garantida

Artigo 3.º
Montante

O montante da retribuição mínima mensal garantida, 
estabelecido ao nível nacional para os trabalhadores por 

conta de outrem, tem, na Região Autónoma dos Açores, 
o acréscimo de 5 %.

CAPÍTULO III

Complemento regional de pensão

Artigo 4.º
Beneficiários

1 — Beneficiam do complemento regional de pensão 
os pensionistas que satisfaçam os requisitos previstos nos 
n.os 1 e 3 do artigo 2.º deste diploma.

2 — Beneficiam igualmente do complemento regio-
nal de pensão os pensionistas de sistemas de segurança 
ou proteção social estrangeiros, cumulativamente ou não 
com pensões nacionais, e ainda os pensionistas do regime 
geral da segurança social que aufiram ajudas comunitárias 
à cessação de atividade, designadamente os produtores 
agrícolas abrangidos pela Portaria n.º 32/95, de 11 de maio, 
cujas ajudas deverão entrar no cálculo para a atribuição do 
respetivo complemento de pensão.

3 — Os pensionistas mencionados nos números an-
teriores apenas beneficiam do complemento regional de 
pensão se os montantes globais auferidos se integrarem 
no disposto do n.º 2 do artigo 6.º

Artigo 5.º
Atribuição

O complemento regional de pensão é atribuído me-
diante requerimento apresentado pelo interessado, sendo 
pago pelos serviços regionais da segurança social, em 
14 mensalidades, das quais 2 no mês de julho e 2 no mês 
de dezembro.

Artigo 6.º
Montante

1 — O montante do complemento regional de pensão é 
determinado nos termos do artigo 13.º do presente diploma.

2 — O montante efetivo a abonar é determinado de 
acordo com as seguintes regras:

a) A totalidade para aqueles cujos rendimentos mensais 
sejam inferiores ou iguais à retribuição mínima mensal 
garantida;

b) 90 % para aqueles cujos rendimentos mensais sejam 
superiores à retribuição mínima mensal garantida e inferior 
ou igual a 1,044 desse valor;

c) 70 % para aqueles cujos rendimentos mensais sejam 
superiores a 1,044 da retribuição mínima mensal garantida 
e inferior ou igual a € 696;

d) (Eliminada.)
e) 50 % para aqueles cujos rendimentos mensais sejam 

superiores a € 696 e inferior ou igual a € 1693, no caso de 
pensionistas deficientes.

3 — Para efeitos do disposto no número anterior, são 
relevantes os rendimentos mensais de pensão, prestação so-
cial de inclusão, trabalho e atividade por conta própria.

4 — Para efeitos do disposto no n.º 2, entende -se por 
«retribuição mínima mensal garantida» o montante previsto 
no artigo 3.º
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5 — Para efeitos de apuramento de rendimentos são 
excluídos os montantes auferidos a título de complemento 
por dependência, complemento por cônjuge a cargo, com-
plemento solidário para idoso e outros de natureza análoga.

6 — Sempre que da atribuição do complemento regional 
de pensão resultar a mudança da taxa de incidência do 
imposto sobre o rendimento das pessoas singulares (IRS), 
devidamente comprovada pelo beneficiário, será garantido, 
sobre o montante ilíquido apurado nos termos do número 
anterior, o acréscimo de complemento, correspondente a 
25 % do quantitativo referido no mesmo número.

Artigo 7.º
Cabimento orçamental

No orçamento da Região existirá, em rubrica própria, a 
verba necessária à satisfação da execução do complemento 
regional de pensão, sob a designação «Complemento re-
gional de pensão».

Artigo 8.º
Prova de rendimentos auferidos e prova de residência

1 — De janeiro a março de cada ano, os beneficiários 
apresentarão nos serviços da segurança social documento 
que comprove o quantitativo que auferem referente à pen-
são ou pensões que lhes dá o direito ao complemento 
regional de pensão, excluindo aquelas que sejam do co-
nhecimento oficioso daquela entidade.

2 — Para os pensionistas referidos no artigo 4.º, o prazo 
previsto no número anterior é prorrogado por três meses, 
mediante apresentação de cópia do requerimento dirigido 
aos sistemas de segurança ou proteção social estrangeiros.

3 — Os pensionistas referidos no artigo 4.º deverão 
ainda, na data mencionada no n.º 1, fazer prova de resi-
dência permanente na Região.

4 — Para efeitos do número anterior, entende -se «por 
residência permanente» a residência na Região ou perma-
nência no respetivo território por mais de 183 dias, nesta se 
situando a sua residência habitual e que aí esteja registado 
para efeitos fiscais.

5 — Excluem -se do disposto no n.º 3 os beneficiários 
que se encontrem em situação de doença prolongada e os 
estudantes deslocados fora da Região, cuja situação se 
encontre devidamente comprovada.

6 — Qualquer cidadão que passe à situação de pensio-
nista ou beneficiário de prestação social de inclusão e reúna 
as condições para beneficiar do complemento regional de 
pensão deve apresentar, conjuntamente com o requerimento, 
nos 90 dias subsequentes, os documentos que comprovem o 
quantitativo da respetiva pensão ou prestação social e prova de 
residência, respetivamente, nos termos dos números anteriores.

7 — O requerimento referido no número anterior, bem 
como os documentos referidos nos n.os 1, 2, 3 e 4, poderão 
ainda ser apresentados em qualquer momento para além da-
quele prazo, processando -se, neste caso, o respetivo comple-
mento a partir do mês seguinte à data da sua apresentação.

CAPÍTULO IV

Remuneração complementar regional

Artigo 9.º
Processamento

1 — A remuneração complementar regional é abonada 
em 14 mensalidades.

2 — À remuneração complementar regional é aplicável 
o regime da remuneração base quanto a férias, faltas e 
processo de pagamento, sobre ela incidindo os descontos 
obrigatórios previstos na lei.

Artigo 10.º
Beneficiários

1 — Beneficiam de remuneração complementar os 
trabalhadores que exercem funções públicas na adminis-
tração pública regional e local da Região Autónoma dos 
Açores, cuja remuneração base seja igual ou inferior a 
€ 1304,99 (mil trezentos e quatro euros e noventa e nove 
cêntimos).

2 — Os trabalhadores da administração pública regional 
e local da Região Autónoma dos Açores que se encontrem 
ao abrigo da situação de pré -reforma a que alude o Decreto 
Regulamentar n.º 2/2019, de 5 de fevereiro, mantêm a re-
muneração complementar em percentagem idêntica à que 
vier a ser acordada no respetivo acordo de pré -reforma.

Artigo 11.º
Montante

1 — O montante mensal da remuneração complemen-
tar regional a que se refere o artigo 10.º é determinado 
nos termos do artigo 13.º do presente diploma, sendo o 
montante efetivo a abonar determinado de acordo com as 
seguintes regras:

a) A totalidade para aqueles cuja remuneração base seja 
igual ou inferior a € 635,07 (seiscentos e trinta e cinco 
euros e sete cêntimos);

b) 90 % para aqueles cuja remuneração base seja su-
perior a € 635,07 (seiscentos e trinta e cinco euros e sete 
cêntimos) e inferior a € 668,99 (seiscentos e sessenta e 
oito euros e noventa e nove cêntimos);

c) 85 % para aqueles cuja remuneração base esteja com-
preendida entre € 669 (seiscentos e sessenta e nove euros) 
e € 700,99 (setecentos euros e noventa e nove cêntimos), 
inclusive;

d) 80 % para aqueles cuja remuneração base esteja com-
preendida entre € 701 (setecentos e um euros) e € 769,99 
(setecentos e sessenta e nove euros e noventa e nove cên-
timos), inclusive;

e) 70 % para aqueles cuja remuneração base esteja 
compreendida entre € 770 (setecentos e setenta euros) e 
€ 855,99 (oitocentos e cinquenta e cinco euros e noventa 
e nove cêntimos), inclusive;

f) 60 % para aqueles cuja remuneração base esteja com-
preendida entre € 856 (oitocentos e cinquenta e seis euros) 
e € 923,99 (novecentos e vinte e três euros e noventa e 
nove cêntimos), inclusive;

g) 55 % para aqueles cuja remuneração base esteja com-
preendida entre € 924 (novecentos e vinte e quatro euros) e 
€ 1044,99 (mil e quarenta e quatro euros e noventa e nove 
cêntimos), inclusive;

h) 45 % para aqueles cuja remuneração base esteja com-
preendida entre € 1045 (mil e quarenta e cinco euros) e 
€ 1095,99 (mil e noventa e cinco euros e noventa e nove 
cêntimos), inclusive;

i) 40 % para aqueles cuja remuneração base esteja 
compreendida entre € 1096 (mil e noventa e seis euros) e 
€ 1129,99 (mil cento e vinte nove euros e noventa e nove 
cêntimos), inclusive;
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j) 35 % para aqueles cuja remuneração base esteja 
compreendida entre € 1130 (mil cento e trinta euros) e 
€ 1215,99 (mil duzentos e quinze euros e noventa e nove 
cêntimos), inclusive;

k) 25 % para aqueles cuja remuneração base esteja com-
preendida entre € 1216 (mil duzentos e dezasseis euros) e 
€ 1304,99 (mil trezentos e quatro euros e noventa e nove 
cêntimos), inclusive.

2 — Sempre que da aplicação do disposto no número 
anterior resultar uma mudança da taxa de incidência do 
imposto sobre o rendimento das pessoas singulares (IRS), 
será garantido, mediante requerimento do interessado e 
sobre o montante apurado, o acréscimo de remuneração 
complementar regional correspondente a 25 % do quan-
titativo referido no mesmo número.

3 — (Revogado.)
4 — (Revogado.)
5 — (Revogado.)

Artigo 12.º
Aplicação do montante relativo ao acréscimo regional

à retribuição mínima mensal garantida

Qualquer trabalhador que tenha direito à remuneração 
complementar e que em resultado da aplicação das regras 
referidas no artigo anterior aufira uma remuneração global 
inferior ao resultante do montante referido no artigo 3.º 
passa a perceber um montante pecuniário a este idêntico.

CAPÍTULO V

Disposições finais

Artigo 13.º
Atualização de montantes

1 — Os montantes do complemento regional de pensão 
e da remuneração complementar regional a que se referem, 
respetivamente, o n.º 1 do artigo 6.º e o n.º 1 do artigo 11.º 
do presente diploma são fixados e atualizados anualmente 
mediante resolução do Conselho do Governo Regional, 
com efeitos a partir de 1 de janeiro de cada ano, tendo 
em conta, designadamente, os valores previstos para a 
inflação, não podendo, no entanto, aquelas atualizações 
ser inferiores ao aumento percentual que vier a ser fixado 
para tabela remuneratória única dos trabalhadores que 
exercem funções públicas.

2 — Para os efeitos do disposto no número anterior, o 
Governo Regional ouvirá o Conselho Regional de Con-
certação Estratégica.

Artigo 14.º
Legislação revogada

São revogados os Decretos Legislativos Regionais 
n.os 1/2000/A, 2/2000/A e 3/2000/A, todos de 12 de ja-
neiro, e o artigo 16.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 8/2001/A, de 21 de maio.

Artigo 15.º
Produção de efeitos

O presente diploma produz efeitos a partir de 1 de ja-
neiro de 2002.
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 Decreto Legislativo Regional n.º 9/2019/A

Regime jurídico de licenciamento das atividades espaciais,
de qualificação prévia e de registo e transferência

de objetos espaciais na Região Autónoma dos Açores
O Governo Regional dos Açores, desde 2008, tem vindo 

a investir fortemente nas atividades ligadas ao espaço, de-
finindo, naquela matéria, uma estratégia pública de desen-
volvimento assente em dois pilares económicos: o desen-
volvimento do capital humano e a criação de infraestruturas 
tecnológicas diferenciadas.

A Região Autónoma dos Açores tem vindo, assim, a 
percorrer um caminho, através de parcerias e agregações de 
projetos de índole aeroespacial que, ao longo dos últimos 
10 anos, tem permitido e justificado mais investimentos 
públicos em ciência e tecnologia e mais investimentos 
privados, conferindo à Região um reconhecimento que 
vai para além das fronteiras do arquipélago.

Por outro lado, as atividades espaciais e os produtos 
delas resultantes têm vindo a assumir cada vez maior rele-
vância no quotidiano dos cidadãos, permitindo igualmente 
um acréscimo da importância dos processos de desenvol-
vimento económico e social dos países que, integrados 
no aprimoramento da ação governamental para as áreas 
aeroespaciais, beneficiam do potencial das oportunidades 
que estes contextos conferem.

Nestes termos, a localização geográfica dos Açores 
ganha uma relevância excecional que resulta, por um lado, 
da relação das condições naturais para o acesso ao espaço 
e, por outro, das políticas de desenvolvimento regional 
assentes em medidas estruturantes que têm vindo a ganhar 
destaque no impacto da mão -de -obra qualificada.

No entanto, os novos desafios que se apresentam à 
Região, nomeadamente os que têm suporte nas novas in-
dústrias de acesso ao espaço fazendo uso de pequenos 
lançadores, integram novos atores industriais que têm em 
carteira serviços inovadores cujo potencial de atrair ne-
gócio é suportado em novos modelos de ação, os quais 
obrigam à criação de regras específicas que garantam não 
só uma regulação efetiva do setor como também garantam 
a fiscalização das atividades de acesso, monitorização e 
registo de objetos espaciais.

Neste contexto regional, revela -se assim necessário 
criar regras de licenciamento das atividades espaciais, de 
qualificação prévia e de registo e transferência de objetos 
espaciais, relativos a atividades a desenvolver na Região, 
bem como o respetivo regime económico e financeiro.

Assim, no intuito de responder à nova vaga de oportuni-
dades que se apresentam à Região e ao mesmo tempo refor-
çando e incrementando os projetos de índole aeroespacial já 
existentes, através do presente decreto legislativo regional, 
procede -se à criação de um regime jurídico que visa, acima 
de tudo, incentivar o desenvolvimento e a capacitação téc-
nica dos recursos humanos da Região, bem como criar um 
regime que permita captar novos projetos aeroespaciais, 
instalando e operacionalizando novas infraestruturas es-
paciais que possam dar resposta ao interesse que esta área 
tem gerado por parte de stakeholders e por parte da Região 
que a considera cada vez mais estratégica.

Os processos associados ao desenvolvimento de tec-
nologias espaciais assumem ainda uma importância capi-
tal quando identificadas as previsões de necessidades de 
acesso ao espaço no âmbito de áreas tão dispares como a 
observação da Terra, a defesa e a segurança nacional e a 
monitorização do espaço próximo. Não obstante o reco-


